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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 3.007, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre a aposentadoria do(a) servidor(a) Eliane Cândida Duarte da
Silva por incapacidade permanente.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentado(a) por incapacidade permanente, conforme Lei
Orgânica Municipal, Lei Complementar n.º 08, de 09 de dezembro de 2005,
Lei Municipal n.º 196, de 17 de dezembro de 1999, e Lei Federal n.º 8.213,
de 24 de julho de 1991, o(a) servidor(a) ELIANE CÂNDIDA DUARTE DA
SILVA, matrícula n.º 32200, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO
LIMPEZA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL E
DA MULHER.

Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 30/04/2026.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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